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Sumário executivo 

  

O presente sumário executivo tem por finalidade demonstrar de forma sucinta as principais 

informações e resultados que serão apresentados ao longo deste Relatório da Avaliação Atuarial do 

plano de benefícios administrado pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SALTO 

DO JACUÍ (RS) – FPSM, na data focal de 31/12/2025, à luz das disposições legais e normativas 

vigentes. 

De acordo com a base de dados utilizada referente a 31/07/2025, o FPSM possuía à época 

um contingente de 616 segurados e beneficiários, distribuídos entre ativos, aposentados e 

pensionistas. Ademais, o Fundo em Capitalização do FPSM possuía como o somatório dos ativos 

garantidores dos compromissos destinados à cobertura dos benefícios previdenciários assegurados 

pelo plano de benefícios um montante de R$ 110.817.953,03. Com o advento da Emenda 

Constitucional nº 103/2019, são assegurados pelo referido RPPS os benefícios de aposentadoria por 

tempo de contribuição, idade e compulsória, aposentadoria por incapacidade permanente e pensão 

por morte. 

Assim, considerados os benefícios garantidos, as metodologias de cálculo, entre outras 

variáveis, a avaliação atuarial com data focal de 31/12/2025, apurou um superávit atuarial para o 

Fundo em Capitalização no valor de R$ 4.218.873,51, conforme demonstrado na figura a seguir e 

na Tabela 18. Provisões matemáticas e resultado atuarial: 
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Desse modo, em virtude de ter sido apurado um resultado de superávit atuarial decorrente 

da existência do plano de amortização e considerando a adequação deste às regras impostas pelo 

MPS, não há a necessidade de que o plano de amortização implementado em lei seja alterado, 

mantidas as alíquotas de custeio normal de 16,00% para o Ente Público e 14,00% para os segurados 

e beneficiários, conforme ordenamento jurídico. 

Em sequência, por meio dos fluxos atuariais, os quais efetuam uma estimativa de 

recebimento de contribuições e pagamentos de benefícios – observadas as hipóteses atuariais e a 

população atual de segurados e beneficiários do RPPS (massa fechada) – foram projetados os 

seguintes resultados em valor presente atuarial, na data focal de 31/12/2025: 

 

Exercício 
Receita 

Fundo em Capitalização 
Despesa 

Fundo em Capitalização 

2026 R$ 11.204.943,26 R$ 11.981.236,94 

2027 R$ 10.643.537,36 R$ 11.795.132,14 

2028 R$ 10.161.736,87 R$ 11.320.564,23 

 

Reitera-se que os números apresentados estão em valor presente atuarial, focados em 

31/12/2025 e consideram as probabilidades diversas, conforme as hipóteses atuariais adotadas. 

Destaca-se ainda que, tendo em vista as determinações da Portaria nº 1.467/2022, tais projeções 

consideram todas as receitas e despesas do RPPS, estimadas atuarialmente, inclusive o custeio 

administrativo. 

Como o custeio administrativo é avaliado em regime de repartição simples, as receitas e 

despesas administrativas são demonstradas apenas no primeiro ano do fluxo, o que pode justificar 

a redução dos valores para os anos subsequentes. 

Importante frisar que é natural se identificar divergências entre os valores estimados 

atuarialmente e aqueles efetivamente observados ao longo dos exercícios. Isso se deve tanto pelas 

estimativas considerarem hipóteses de mortalidade, sobrevivência e entrada em invalidez, quanto 

ao fato de os valores estarem descontados no tempo pela taxa de juros e com população segurada 

fechada a novos ingressos, enquanto os observados consideram valores nominais (sem desconto de 

taxa de juros) e eventuais crescimentos salariais, entrada de novos segurados, entre outros. 
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1. Introdução 

 

A Previdência Social no Brasil está organizada em dois regimes principais: o Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), voltado aos trabalhadores da iniciativa privada, e o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS), objeto deste relatório, destinado aos servidores públicos titulares de 

cargos efetivos. 

Historicamente, a ampliação do escopo e da quantidade de benefícios previdenciários 

ocorreu sem a correspondente criação de fontes de custeio específicas. Essa prática contribuiu de 

forma significativa para a formação de desequilíbrios atuariais no sistema previdenciário público. 

Em grande parte dos Estados e Municípios, os RPPS foram instituídos sem a realização prévia 

de estudos atuariais, resultando em estruturas técnicas e gerenciais desprovidas de parâmetros 

adequados, especialmente no que se refere ao plano de custeio. Como consequência, as alíquotas 

de contribuição mostraram-se insuficientes para financiar adequadamente os planos de benefícios, 

que, em alguns casos, incluíam inclusive serviços de natureza assistencial ou de saúde, ocasionando 

desequilíbrios financeiros e atuariais relevantes. 

Diante desse cenário, e com o propósito de assegurar um regime previdenciário equilibrado, 

solvável e justo para as gerações presentes e futuras, foram implementadas importantes reformas 

estruturais nos RPPS. 

A Lei nº 9.717/1998 estabeleceu normas gerais para a organização e o funcionamento desses 

regimes, promovendo sua necessária padronização normativa e conceitual em relação ao RGPS. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/1998 consolidou um novo modelo previdenciário, 

que reforçou o caráter contributivo, proibiu a concessão de benefícios distintos daqueles previstos 

no RGPS e reiterou a obrigatoriedade do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019, novas diretrizes foram 

incorporadas ao sistema previdenciário nacional. Entre as medidas implementadas, destacam-se: 

• a limitação dos RPPS ao pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão; 

• a instituição de novos parâmetros mínimos de contribuição para segurados e 

beneficiários; e 
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• a obrigatoriedade de implantação de previdência complementar, com consequente 

limitação dos benefícios ao teto do RGPS para os servidores que ingressarem após sua 

instituição. 

A mesma emenda também conferiu aos Entes Federativos a faculdade de adotar 

determinadas medidas, como a utilização de alíquotas progressivas, a ampliação da base 

contributiva mediante redução da imunidade até o piso de um salário-mínimo nacional e a alteração 

dos critérios de elegibilidade e de cálculo dos benefícios. Tais medidas têm impacto direto nas 

receitas e despesas previdenciárias, demandando avaliação atuarial prévia para subsidiar sua 

adoção. 

A Emenda Constitucional nº 103/2019 também possibilitou a instituição de contribuição 

extraordinária, aplicável a servidores ativos, aposentados e pensionistas, como alternativa extrema 

para o equacionamento de déficits atuariais — medida que igualmente exige estudos técnicos 

específicos. 

A definição constitucional do conceito de equilíbrio financeiro e atuarial reforça a 

necessidade de uniformidade de entendimento e fortalece esse princípio no âmbito do sistema 

previdenciário, cuja mensuração ocorre por meio da avaliação atuarial anual obrigatória, exigida 

pelo Ministério da Previdência Social (MPS). 

O presente estudo, elaborado pela LUMENS ATUARIAL, tem como finalidade reavaliar o 

plano de benefícios administrado pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SALTO 

DO JACUÍ (RS) – FPSM, com data-base em 31/12/2025. Entre os objetivos da reavaliação estão: 

• a análise estatística dos segurados e beneficiários; 

• a apuração das provisões técnicas e do passivo atuarial; 

• a estimativa dos custos e das contribuições necessárias do ente e dos servidores; 

• a apresentação do plano de equacionamento do déficit atuarial, quando aplicável; 

• e a projeção dos fluxos financeiros previdenciários. 

As conclusões deste relatório baseiam-se nas informações cadastrais e financeiras fornecidas 

pelo RPPS, nos métodos de financiamento aplicados e nas hipóteses e premissas atuariais 

justificadas, em conformidade com a legislação vigente, com destaque para a Portaria nº 

1.467/2022, que estabelece diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS. 
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A estrutura do presente documento compreende: 

• Capítulo 5: hipóteses atuariais utilizadas; 

• Capítulo 6: análise da base cadastral; 

• Capítulos 7 e seguintes: resultados atuariais relativos ao Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) e ao plano de custeio. 

Por fim, conforme o Indicador de Situação Previdenciária (ISP) dos RPPS de 2025, divulgado 

pelo MPS, o FPSM é classificado como RPPS de MÉDIO PORTE e MAIOR MATURIDADE, recebendo 

a classificação B, correspondente ao Perfil Atuarial III. Essa classificação influencia diretamente 

parâmetros legais, prazos, limites de taxa de administração e diretrizes aplicáveis ao 

equacionamento do déficit atuarial, impactando as definições apresentadas nesta reavaliação.  
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2. Base normativa 

 

2.1 Normas gerais 

A presente avaliação atuarial foi desenvolvida em observância a todos os critérios 

preconizados pela legislação em vigor, bem como as instruções e demais normas emitidas pelo MPS 

aplicáveis à elaboração das avaliações atuariais dos RPPS. 

 

2.1.1 Artigo 40 da Constituição Federal Brasileira 

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 

o disposto neste artigo. 

Destacam-se as regras dispostas pela Emenda Constitucional – EC nº 20, de dezembro de 

1998, pela Emenda Constitucional nº 41, de dezembro de 2003, pela Emenda Constitucional nº 47, 

de julho de 2005 e pela Emenda Constitucional nº 70, de março de 2012. 

Ressalta-se ainda a aplicabilidade de dispositivos vinculados à Emenda Constitucional 

nº 103, de 13 novembro de 2019, em especial à limitação do rol de benefícios às aposentadorias 

e pensões e à alíquota contributiva dos segurados e beneficiários, observada legislação editada 

pelo ente federativo. 

 

2.1.2 Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 

A Lei em epígrafe dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos RPPS 

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 

dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências. Em especial, estabelece a realização de 

avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e 

revisão do plano de custeio e benefícios. 
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2.1.3 Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o RGPS e os RPPS da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para 

efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

 

2.1.4 Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências. 

 

2.1.5 Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da EC nº 41/2003, altera dispositivos das Leis 

nº 9.717/1998, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras 

providências. 

 

2.1.6 Portaria nº 15.829, de 02 de julho de 2020  

Dispõe sobre a operacionalização da compensação financeira entre o RGPS e os RPPS da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, de que tratam a Lei 

nº 9.796/1999, e o Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de 2019. 

 

2.1.7 Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022 e alterações 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS 

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 

cumprimento à Lei nº 9.717/1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 103/2019. 

 

2.1.8 Portaria nº 1.837, de 30 de junho de 2022 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 

organização e funcionamento dos RPPS, em cumprimento à Lei nº 9.717/1998, aos arts. 1º e 2º da 

Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 103/2019. 
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2.1.9 Portaria nº 3.803, de 16 de novembro de 2022 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

2.1.10  Portaria nº 861, de 6 de dezembro de 2023 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

2.1.11  Portaria nº 1.180, de 16 de abril de 2024 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

2.1.12  Portaria nº 3.811, de 4 de dezembro de 2024 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

2.1.13  Portaria nº 2.010, de 15 de outubro de 2025 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

2.1.14  Instruções Normativas SPREV nºs 01, 03, 05, 08, 09 e 10, de 21 de dezembro 

de 20181  

 

2.2 Normas específicas 

Em complemento aos normativos federais supracitados, o presente estudo do FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ (RS) – FPSM também se embasou na 

legislação municipal que rege a matéria, com destaque à Lei Ordinária nº 1388, de 15/07/2005 e 

alterações, em especial, a Lei Complementar nº 13, de 11/12/2025, que aprovou a Reforma da 

Previdência local.  

 
1 Portaria nº 1.837/2022: “Art. 53. Ficam aprovados os modelos disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social 

na Internet na data de publicação desta Portaria, que constavam das Instruções Normativas SPREV nº 01, 03, 05, 08, 09 e 10, ambas 
publicadas no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018 e republicadas em 26 de agosto de 2019, dos seguintes 
documentos e planilhas: I - NTA; II - fluxos atuariais; III - leiaute da base de dados da avaliação atuarial; IV - Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio; e V - Relatório da Avaliação Atuarial.” 
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3. Rol de benefícios e condições de elegibilidade 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ (RS) – FPSM 

administra o plano de benefícios na modalidade benefício definido, onde os benefícios garantidos 

têm seu valor ou nível previamente definidos e o plano de custeio é determinado atuarialmente, de 

forma a assegurar sua concessão e manutenção, por meio da contribuição dos servidores ativos, 

inativos, pensionistas e o ente público, de acordo com os limites impostos na legislação local, 

respeitada a legislação federal. 

 

3.1 Descrição dos benefícios previdenciários do RPPS e condições de elegibilidade 

Na avaliação atuarial elaborada pela LUMENS ATUARIAL foram considerados todos os 

benefícios previdenciários assegurados pelo FPSM e descritos a seguir. 

a) quanto aos segurados: 

• aposentadoria por tempo de contribuição; 

• aposentadoria por idade; 

• aposentadoria compulsória; e 

• aposentadoria por incapacidade permanente.  

b) quanto aos dependentes: 

• pensão por morte. 

Referente aos benefícios previdenciários, inicialmente cumpre informar que os proventos de 

aposentadoria e as pensões não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão por 

ocasião de sua concessão. 

Ressalta-se ainda que em qualquer hipótese, é garantido um benefício inicial equivalente, 

pelo menos, ao salário-mínimo vigente, inclusive ao conjunto de beneficiários, no caso de pensão 

por morte. 

Salvo nos casos permitidos em Lei, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria, 

pelo mesmo segurado, por conta do RPPS. 
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Em sequência, estão explicitadas as principais características dos benefícios previdenciários, 

em concordância com as normas federais e a Lei Ordinária nº 1388, de 15/07/2005 e a Lei 

Complementar nº 13, de 11/12/2025. 

Antes, cabe evidenciar que o FPSM já aprovou a Reforma da Previdência no âmbito local, 

por meio da Lei Complementar nº 13, de 11/12/2025, a qual trouxe a alteração das regras de 

benefícios para os atuais segurados e beneficiários do RPPS, bem como para os futuros servidores 

que ingressarem na municipalidade após a sua entrada em vigor, trazendo, desta forma, uma 

oportunidade de que esse novo grupo já ingresse sob a égide de regras mais restritivas de acesso 

aos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte. Os impactos decorrentes dessa Reforma já 

estão contemplados nos resultados que serão apresentados ao longo do Relatório.  

 

3.1.1 Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória 

A aposentadoria por tempo de contribuição e idade consistem em um benefício mensal 

vitalício ao segurado, depois de satisfeitas as condições necessárias para a sua concessão, 

estabelecidas nas normas pertinentes, conforme as regras apresentadas nas tabelas seguintes. 

A definição dos destinatários das normas de transição considera os parâmetros do momento 

em que o servidor público ingressou no RPPS e do momento em que reuniu condições de 

aposentadoria. 

Com o advento da EC nº 41/2003, a integralidade e a paridade foram extintas do âmbito 

constitucional para servidores aposentados com base nas regras do art. 40, da CF, com a nova 

redação e com base nas regras do art. 2º, da EC nº 41/2003, assegurado o direito adquirido. 

A integralidade corresponde ao direito de equivalência do valor do benefício correspondente 

à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo quando do requerimento do benefício, e 

é garantida a todos os servidores que ingressaram em cargo efetivo no serviço público até 

31/12/2003, desde que o benefício tenha sido requerido por meio de regra de transição específica.  

Para os servidores que ingressaram em cargo efetivo no serviço público a partir de 

01/01/2004, a integralidade foi substituída por uma nova sistemática de cálculo, sendo que os 

proventos e as pensões terão como base para a definição do seu valor inicial o cálculo da média 

aritmética simples das 80,00% maiores remunerações de todo o período contributivo desde a 

competência de julho de 1994 ou desde o início das contribuições realizadas. 
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A paridade, por sua vez, é a garantia do reajuste dos benefícios na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos servidores em atividades, desde que a 

regra de benefício requerida a preveja. Para os demais casos em que a paridade não será aplicada, 

os benefícios serão reajustados na forma da lei local, a fim de preservar-lhes, em caráter 

permanente, o seu valor real. 

O benefício de aposentadoria compulsória independe de requerimento do servidor, sendo 

aquela que, uma vez implementada a idade de 75 anos, o servidor é compelido a afastar-se do 

serviço, passando à inatividade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme 

dispõe o inciso II, § 1º, art. 40, CF e reajustados na mesma data que se der o reajuste dos benefícios 

do RGPS. 

Os estudos elaborados pela LUMENS ATUARIAL consideram, para fins de estimativa da data 

de aposentadoria, todas as regras constitucionais, verificando-se sua aplicabilidade a cada um dos 

servidores. Para tanto, são adotadas hipóteses relativas à entrada em aposentadoria (regra a ser 

escolhida pelo servidor) e, quando constatada razoabilidade, um período para recebimento do 

abono de permanência e utilização de lapso temporal para esperar por uma regra mais vantajosa, 

conforme exposto em capítulo específico das hipóteses atuariais. 

 

3.1.1.1 Servidor com ingresso após a lei que publicou a reforma previdenciária 

 Regra geral 
Descrição Quadro geral Magistério 

Mulher 
62 anos de idade 57 anos de idade 

25 anos de contribuição 25 anos de contribuição 

Homem 
65 anos de idade 60 anos de idade 

25 anos de contribuição 25 anos de contribuição 

Ambos 
10 anos de serviço público 10 anos de serviço público 

5 anos no cargo efetivo 5 anos no cargo efetivo 

* Critério de cálculo e forma de reajuste do benefício, conforme especificado na legislação do ente federativo. 

 

 Regra especial dos servidores com efetiva exposição a agentes nocivos 
Descrição Requisitos 

Ambos 

60 anos de idade 

25 anos de efetiva exposição e contribuição 

10 anos de serviço público 

5 anos no cargo efetivo 

* Critério de cálculo e forma de reajuste do benefício, conforme especificado na legislação do ente federativo. 
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 Regra especial dos servidores com deficiência – alternativa pelo grau de deficiência 
Descrição Mulher Homem Grau 

Tempo de contribuição 

20 anos 25 anos Grave 

24 anos 29 anos Moderada 

28 anos 33 anos Leve 

Tempo de serviço público 10 anos 

Tempo no cargo efetivo 5 anos 

* Critério de cálculo e forma de reajuste do benefício, conforme especificado na legislação do ente federativo. 

 

  Regra especial dos servidores com deficiência – alternativa por idade 
Descrição Mulher Homem 

Idade 55 anos 60 anos 

Tempo de contribuição 15 anos 15 anos 

Existência da deficiência 15 anos 15 anos 

Tempo de serviço público 10 anos 

Tempo no cargo efetivo 5 anos 

* Critério de cálculo e forma de reajuste do benefício, conforme especificado na legislação do ente federativo. 
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 Regras de aposentadoria voluntária gerais com ingresso anterior à lei que publicou a reforma previdenciária 

Regra Aposentadoria Idade (anos) 
Tempo contrib. 

(anos) 
Pedágio1 

Tempo serv. 
público 

Tempo de 
carreira 

Tempo no 
cargo 

Ingresso 
Cumprimento 

requisitos 
Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária 
(art. 8º, EC 20) 

55 homem 
50 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 8º, EC 20) 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher 

40% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Proporcional Paridade 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, CF) 

62 homem 
57 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 10 __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 16/12/98 Integral Paridade 

Por idade 
(b, III, § 1º, art. 40, CF) 

67 homem 
62 mulher 

__ __ 10 __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 16/12/98 Proporcional Paridade 

Transição 

Voluntária 
(art. 2º, EC 41) 

55 homem 
50 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Vigência da 

EC 41/03 
Média e 

Reduzida3 
Índice 

Voluntária 
(art. 3º, EC 47) 

Id + TC2 = 95 anos 
homem Id + TC2 = 85 

anos mulher 
 __ __ 25 15 5 

Até 
16/12/98 

Vigência da 
EC 47/05 

Integral Paridade 

Voluntária 
(art. 6º, EC 41) 

62 homem 
57 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 20 10 5 
Até 

31/12/03 
Vigência da 

EC 41/03 
Integral Paridade 

Permanente 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, CF) 

62 homem 
57 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ Média Índice 

Por Idade 
(b, III, § 1º, art. 40, CF) 

67 homem 
62 mulher 

__ __ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ 

Média e 
Proporcional 

Índice 

1. Pedágio é período adicional de contribuição, equivalente aos percentuais especificados acima, que o servidor terá que cumprir ao que faltaria para atingir o limite de tempo de contribuição exigido, 
na data de publicação da EC/20 para completar os requisitos da aposentadoria. 
2. Tempo de Contribuição – TC mínimo de 35 anos para homens e 30 anos para mulheres. 
3. Provento reduzido para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos para aposentadoria voluntária na proporção de 3,5% e 5% para aqueles que completarem as exigências 
para aposentadoria até 31/12/2005 e até 01/01/2006, respectivamente. 
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 Regras de aposentadoria para professores com ingresso anterior à lei que publicou a reforma previdenciária 

Regra Aposentadoria 
Idade 
(anos) 

Tempo contrib. 
(anos) 

Pedágio Bônus1 
Tempo serv. 

público 
Tempo de 

carreira 
Tempo no 

cargo 
Ingresso 

Cumprimento 
requisitos 

Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária 
(art. 8º, EC 20) 

57 homem 
52 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 8º, EC 20) 

57 homem 
52 mulher 

30 homem 
25 mulher 

40% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Proporcional Paridade 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, CF) 

57 homem 
52 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__ __  10 __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 16/12/98 Integral Paridade 

Transição 

Voluntária 
(art. 2º, EC 41) 

55 homem 
50 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 
Até 

16/12/98 
Vigência da 

EC 41/03 
Média e 
Reduzida 

Índice 

Voluntária 
(art. 6º, EC 41) 

57 homem 
52 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__  __ 20 10 5 
Até 

31/12/03 
Vigência da 

EC 41/03 
Integral Paridade 

Permanente 
Voluntária 

(a, III, § 1º, art. 40, CF) 
57 homem 
52 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__  __ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ Média Índice 

1. Bônus é o acréscimo de 17%, se homem e 20%, se mulher ao tempo de serviço exercido até 16/12/1998, antes do cálculo do pedágio e desde que se aposentem, exclusivamente, com tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério. 
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3.1.2 Aposentadoria por incapacidade permanente 

A aposentadoria por incapacidade permanente, disposta no inciso I, § 1º, art. 40, CF é aquela 

decorrente do infortúnio causado ao servidor que o impeça permanentemente de exercer sua 

atividade funcional, bem como aquele incapaz à readaptação, sendo em ambos os casos, constatado 

em exame médico pericial realizado por uma junta médica indicada pelo regime e desde que 

precedida de licença para tratamento de saúde, nas condições estabelecidas pela norma. O direito 

ao percebimento do benefício pelo servidor será mantido enquanto permanecer à condição de 

inválido para a atividade laborativa. 

Os proventos da aposentadoria por incapacidade permanente serão calculados pela média 

aritmética simples das 80,00% maiores remunerações de contribuição desde julho/1994, cujo 

resultado será proporcionalizado ao tempo de contribuição, exceto se a invalidez for decorrente de 

acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei, 

hipótese em que o servidor fará jus à integralidade da média. 

Considera-se acidente em serviço aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, 

direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

Equipara-se ao acidente em serviço, dentre outros: 

a) o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído 

diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido 

lesão que exija atenção médica para a sua recuperação. 

b) acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de: 

• ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de 

serviço; 

• ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 

serviço; 

• ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de 

serviço; 

• ato de pessoa privada do uso da razão; e 

• desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

maior. 
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c) a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo; 

d) o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

•  na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

• na prestação espontânea de qualquer serviço ao município/estado para lhe evitar 

prejuízo ou proporcionar proveito; 

• em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo município/estado 

dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente 

do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e. 

• no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que 

seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

São também considerados no exercício do cargo, os períodos destinados a refeição ou 

descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou 

durante. 

Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, as estabelecidas pela legislação 

vigente na data base do presente estudo, entre outras que a lei indicar: 

a) tuberculose ativa; 

b) alienação mental; 

c) esclerose múltipla; 

d) neoplasia maligna; 

e) cegueira posterior ao ingresso no serviço público; 

f) hanseníase;  

g) cardiopatia grave; 

h) doença de Parkinson; 

i) paralisia irreversível e incapacitante; 

j) espondiloartrose anquilosante; 

k) nefropatia grave; 

l) estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); e 

m) síndrome de imunodeficiência adquirida-Aids. 
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Essa modalidade de aposentadoria, não assegura a paridade e seus proventos serão 

reajustados na mesma data que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, a exceção daqueles casos 

enquadrados nas previsões da EC nº 70/2012. 

 

3.1.3 Pensão por morte 

A pensão por morte é o benefício previdenciário pago aos dependentes habilitados do 

segurado em razão de seu falecimento, seja na condição de ativo ou inativo. 

No caso de pensão decorrente de falecimento de inativo, o benefício corresponderá a uma 

cota familiar de 50,00% acrescida de cotas de 10,00% por dependente, até o máximo de 100%, 

aplicados sobre o valor da aposentadoria.  

Em caso de óbito do segurado em atividade, a pensão por morte será calculada sobre o valor 

que receberia no caso de aposentadoria por incapacidade permanente a uma cota familiar de 

50,00% acrescida de cotas de 10,00% por dependente, até o máximo de 100%. 

Cabe ressaltar ainda que haverá cessação com a perda de qualidade e não  serão reversíveis 

aos demais dependentes, preservando-se o valor de 100,00% quando a quantidade de dependentes 

restantes for igual ou superior a cinco dependentes. 

Ademais, ressalta-se que já foi realizada a adequação da legislação local para as regras da Lei 

Federal nº 13.135, de 17/06/2015, que alterou as regras de pensão por morte do RGPS, 

estabelecendo a temporariedade para os beneficiários com idade inferior a 44 anos, avaliada 

quando da data do óbito do segurado, conforme tabela que segue. 

  Temporariedade de pagamento da pensão por morte 
Idade do cônjuge ou companheiro Tempo de recebimento do benefício 

Menor de 22 anos 3 anos 

De 22 a 27 anos 6 anos 

De 28 a 30 anos 10 anos 

De 31 a 41 anos 15 anos 

De 42 a 44 anos 20 anos 

Maior ou igual a 45 anos Vitalício 
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4. Regime financeiro e método de financiamento 

 

Denomina-se regime financeiro a metodologia utilizada para determinar, sob o ponto de 

vista atuarial, o financiamento das responsabilidades vinculadas ao plano de benefícios frente aos 

segurados e beneficiários. 

Para os benefícios do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) do FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ (RS) – FPSM, foi adotado o regime 

financeiro e método atuarial de financiamento elencados a seguir, em conformidade com as 

disposições da Portaria nº 1.467/2022. 

 

4.1 Descrição do regime financeiro 

4.1.1 Regime de capitalização 

O regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica que consiste em 

determinar as contribuições necessárias e suficientes a serem arrecadadas ao longo do período 

laborativo do segurado para custear a sua aposentadoria e os demais benefícios previstos ao longo 

da fase de percepção de renda.  

Pressupõe, para tanto, a formação de provisões matemáticas de benefícios a conceder 

(segurados ativos) e provisões matemáticas de benefícios concedidos (beneficiários em gozo de 

renda), pois as contribuições são antecipadas no tempo em relação ao pagamento do benefício. 

Para o Fundo em Capitalização, adotou-se o regime de capitalização na estruturação dos 

seguintes benefícios: 

• aposentadorias programadas; 

• reversão em pensão de aposentadorias programadas; 

• aposentadoria por incapacidade permanente; 

• reversão em pensão de aposentadoria por incapacidade permanente; e 

• pensão por morte (ativos). 

Ressalta-se que no Fundo em Capitalização não há benefícios previdenciários financiados 

pelo regime financeiro de repartição simples. Não obstante, adota-se este regime para 

financiamento das despesas administrativas. 
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4.2 Descrição dos métodos de financiamento  

4.2.1 Método Crédito Unitário Projetado 

No método Crédito Unitário Projetado – CUP, o Valor Atual dos Benefícios Futuros – VABF a 

serem pagos aos segurados é distribuído uniformemente entre a data de entrada considerada como 

início da capitalização e a data de elegibilidade do benefício de aposentadoria programada. Assim, 

o Custo Normal é apurado mediante a simples divisão destes encargos e o tempo a ser considerado 

para financiamento, sendo feito individualmente a cada um dos segurados ativos. 

Desta forma, a provisão matemática de benefícios a conceder, que representa o passivo 

atuarial do plano frente aos segurados ativos, equivale à proporcionalidade dos encargos em relação 

ao tempo de contribuição já realizado em função do tempo total de contribuição. A provisão 

matemática de benefícios concedidos equivale à integralidade do valor presente atuarial dos 

benefícios líquidos a serem pagos aos beneficiários em gozo de renda continuada. 

A parcela da provisão matemática de benefícios a conceder a ser integralizada nos anos 

seguintes até a data da elegibilidade ao benefício, por sua vez, é equivalente à proporção de tempo 

faltante para aposentadoria em relação ao total do tempo de contribuição.  

Pode-se, com isso, apurar o Valor Atual das Contribuições Futuras – VACF por essa 

proporcionalidade, ou ainda pela multiplicação do Custo Normal pelo tempo faltante, sendo 

respeitado o pressuposto da equivalência atuarial. 

Importante destacar que para este método, observado o envelhecimento da população e a 

aproximação às idades de aposentadoria, quando comparadas avaliações atuariais sucessivas, os 

custos anuais são crescentes ao longo da fase contributiva e a constituição da reserva garantidora 

se dá de forma mais acelerada quanto mais se aproxima da data de concessão do benefício.  

Ademais, para atendimento ao §3º do art. 26 da Portaria nº 1.467/2022, o método do 

Crédito Unitário Projetado – CUP foi adotado para fins de registro contábil das provisões 

matemáticas previdenciárias do Fundo em Capitalização, na estruturação dos seguintes benefícios: 

• aposentadorias programadas; 

• reversão em pensão de aposentadorias programadas; 

• aposentadoria por incapacidade permanente; 

• reversão em pensão de aposentadoria por incapacidade permanente; e 

• pensão por morte (ativos). 
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4.2.2 Prêmio Nivelado Individual 

Trata-se de método similar ao Idade Normal de Entrada, porém, considera como idade de 

ingresso aquela averbada, constante da base cadastral, não havendo a necessidade de estimar uma 

hipótese de idade de ingresso no plano. 

Assim, o VABF a serem pagos aos segurados é financiado entre uma idade hipotética 

averbada de ingresso e a idade de aposentadoria prevista, considerando, para tanto, rendas 

aleatórias (atuariais) a partir desta idade de ingresso e temporária pelo período contributivo, 

conforme Nota Técnica Atuarial.   

Neste método as contribuições são niveladas ao longo da fase contributiva e a constituição 

da reserva garantidora se dá de forma exponencial, haja vista a capitalização dos recursos. 

A provisão matemática de benefícios a conceder corresponderá à diferença entre o VABF e 

o VACF, sendo este último apurado mediante a multiplicação, individual, do custo anual pela 

anuidade atuarial temporária entre a data focal da avaliação atuarial e a data estimada para 

aposentadoria. 

Para tanto, além da apuração das provisões matemáticas previdenciárias do Fundo em 

Capitalização pelo método CUP, para registro contábil, manteve-se o método de Prêmio Nivelado 

Individual para apuração dos resultados na estruturação dos mesmos benefícios elencados no CUP. 

 

4.3 Resumo do regime financeiro e método adotados por benefício  

Conhecida a descrição dos regimes financeiros e dos métodos de financiamento, apresenta-

se abaixo o resumo do modelo atuarial efetivamente adotado por benefício. 

  Regimes financeiros e métodos por benefício – Fundo em Capitalização 
Benefícios Regime financeiro Método atuarial 

Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória CAP PNI 

Aposentadoria por incapacidade permanente CAP PNI 

Pensão por morte de ativo CAP PNI 

Pensão por morte de aposentado válido CAP PNI 

Pensão por morte de aposentado inválido CAP PNI 
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5. Hipóteses atuariais  

 

O dimensionamento fidedigno do passivo atuarial, ou provisões matemáticas, tem como um 

dos seus principais pilares a definição das hipóteses (ou premissas) atuariais. Assim, com base nas 

boas práticas atuariais, as hipóteses devem ser as melhores estimativas que se possam obter para 

as variáveis adotadas na modelagem atuarial, visto que determinarão o custo do plano e o plano de 

custeio necessário ao equilíbrio e sustentabilidade do regime previdenciário. 

A Portaria nº 1.467/2022 determina que as hipóteses biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras estejam adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às 

características da massa de segurados e beneficiários do regime para o correto dimensionamento 

dos seus compromissos futuros, obedecidos os parâmetros mínimos estabelecidos. 

Ademais, a Portaria supra ainda prevê a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses, 

que deve contemplar, no mínimo, os testes de aderência da taxa de juros, do crescimento real das 

remunerações, das tábuas biométricas e da proporção de participantes do plano com dependentes 

elegíveis, cuja periodicidade mínima para a execução do trabalho deve ser a cada 4 anos ou sob 

demanda do MPS, com início da exigência a partir de 31/07/2023, de acordo com o porte do RPPS. 

Desta forma, diante da inexistência de estudos estatísticos prévios – os quais se recomenda 

antecipadamente às próximas avaliações atuariais – buscou-se identificar as estimativas que mais 

se aproximam da população, observando-se os parâmetros mínimos estabelecidos pela Portaria nº 

1.467/2022. São apresentadas a seguir as hipóteses atuariais adotadas e as respectivas justificativas. 

Dentre as hipóteses adotadas, o passivo atuarial é mais sensível à taxa de juros, às tábuas de 

mortalidade e à taxa de crescimento real de salários. Não obstante, consta do capítulo de resultados 

uma análise de sensibilidade para demonstração dos impactos destas hipóteses ao resultado 

atuarial. 

 

5.1 Tábuas biométricas 

As hipóteses referentes às tábuas biométricas são utilizadas para a mensuração das 

ocorrências dos eventos atinentes à morte de válidos e inválidos e à entrada em invalidez. A partir 

das tábuas biométricas também se obtêm as estimativas de sobrevivência daqueles que se 

aposentam ou recebem pensão. 
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Ademais, as tábuas biométricas servem para a apuração dos compromissos referentes aos 

benefícios de aposentadoria programada, aposentadoria por incapacidade permanente e pensão 

por morte. 

Em virtude da inexistência de estudos estatísticos de aderência das tábuas biométricas 

específicos aos segurados do FPSM, adotou-se, como hipótese para a tábua de mortalidade geral, a 

tábua AT-83 (Basic), segregada por sexo, tecnicamente fundamentada em testes de significância 

elaborados pela Lumens Atuarial, a partir de dados consolidados de 48 Regimes Próprios de 

Previdência Social com características similares. 

Diante de tal inexistência de estudos específicos, entende-se como adequada a adoção da 

referida tábua biométrica, a qual demonstrou aderência estatística e o melhor ajuste - com menor 

desvio quadrático médio - entre o número de eventos esperados e observados dentre os segurados 

da base de dados consolidada adotada como referência.  

Trata-se de uma boa prática atuarial. Conforme Guia PREVIC de Melhores Práticas Atuariais, 

aplicável às Entidades Fechadas de Previdência Complementar - e utilizadas nesse contexto de RPPS 

apenas como referência metodológica -, "as variáveis biométricas tendem a apresentar desvios mais 

significativos em massas com menor quantidade de indivíduos. Nessa situação, devem ser buscadas 

soluções para dar maior confiabilidade ao processo de seleção de hipóteses, por exemplo, buscando 

agregar à amostra indivíduos de outros planos de benefícios ou tomando como parâmetro os 

resultados de outros planos com características semelhantes, que apresentem quantidade 

representativa de indivíduos." 

Para as demais tábuas biométricas (mortalidade de inválidos e entrada em invalidez), foram 

adotadas as tábuas abaixo descritas, observados os parâmetros mínimos estabelecidos na Portaria 

nº 1.467/2022. 

 Tábuas biométricas – Fundo em Capitalização 
Hipóteses Masculino Feminino 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase laborativa) AT-83 MALE (Basic) AT-83 FEMALE (Basic) 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase pós-laborativa) AT-83 MALE (Basic) AT-83 FEMALE (Basic) 

Tábua de Mortalidade de Inválidos IBGE 2024 - M IBGE 2024 - F 

Tábua de Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS ALVARO VINDAS 
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No que se refere aos cálculos atuariais, quando aplicável à fase laborativa, é adotada a tábua 

de mortalidade de válidos informada, associada com o decremento da entrada em invalidez e da 

rotatividade, quando utilizada, para gerar a probabilidade de um segurado vivo e válido vir a falecer 

antes de completar a idade. 

Não foi adotada tábua de morbidez para a presente avaliação atuarial. 

 

5.2 Alterações futuras no perfil e composição das massas 

5.2.1 Rotatividade 

Trata-se de hipótese relacionada à saída de servidores ativos, seja por desligamento ou 

exoneração.  

Para o presente estudo considerou-se a hipótese de rotatividade como sendo nula e sem 

efeito sobre a composição da massa de segurados, qual seja, igual a 0%. 

Considera-se a adoção da hipótese de rotatividade nula conservadora, uma vez que o Fundo 

em Capitalização é destinado aos servidores públicos de cargo efetivo, historicamente com baixa 

taxa de rotatividade e, no caso de desligamento ou exoneração destes, os recursos acumulados 

servirão para cobertura de compensações previdenciárias futuras junto a outros regimes de 

previdência. Portanto, a adoção desta hipótese poderia gerar perdas atuariais, materializando-se 

em déficits técnicos e em frustração de recursos no longo prazo. 

 

5.2.2 Novos entrados (geração futura) 

Esta hipótese se refere à probabilidade de ingresso de novos servidores na prefeitura e, por 

conseguinte, o ingresso de novos segurados no RPPS. 

Importante destacar que o MPS promulgou a Portaria n° 3.811, de 4 de dezembro de 2024, 

que trata das alterações na Portaria nº 1.467/2022, em especial, a possibilidade de a avaliação 

atuarial contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de 

segurados, observados os parâmetros e os princípios relacionados à prudência e segurança. 

Impende salientar que a adoção da hipótese de geração futura teria influência no resultado 

(déficit/superávit) final de diferentes maneiras, dependendo diretamente do método atuarial 

utilizado no financiamento do valor atual dos benefícios futuros.  
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Pelos métodos atuariais teóricos que desconsideram a alíquota vigente na apuração da 

reserva matemática, a influência da referida hipótese seria observada na elevação dos custos 

normais em razão do financiamento dos compromissos das gerações futuras (uma vez que se 

considera o financiamento já a partir da data base da avaliação atuarial), mas se observaria uma 

manutenção dos resultados atuariais, dada a nulidade da reserva matemática desses segurados 

ainda não ingressados. Em métodos que utilizam o custeio vigente para apuração da reserva 

matemática, de forma prospectiva, ter-se-ia – além de uma influência direta nas alíquotas 

necessárias ao custeio – também uma influência nos resultados do plano, com a geração de reservas 

matemáticas. 

Assim, por conservadorismo, recomenda-se a não adoção da referida premissa de reposição 

de segurados, restringindo-se o cálculo apenas à geração atual. 

 

5.3 Estimativas de remunerações e proventos 

5.3.1 Taxa real de crescimento da remuneração  

A hipótese de crescimento da remuneração refere-se à estimativa dos futuros aumentos 

reais das remunerações dos servidores do Ente Federativo. Em um plano estruturado na modalidade 

de benefício definido, tal qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real da remuneração 

esperado, maior tende a ser o custo do plano, pois o valor do benefício tem relação direta com o 

valor da remuneração na data de aposentadoria. 

Portanto, cabe salientar que, no caso de serem concedidos reajustes pela gestão Ente 

Federativo que não estejam previstos pelo atuário responsável pela confecção da avaliação atuarial 

do RPPS, tais reajustes acarretarão perdas atuariais, podendo se materializar em déficits técnicos, 

uma vez que as remunerações observadas dos segurados estarão maiores que aquelas utilizadas na 

mensuração dos compromissos (provisões matemáticas) quando da última avaliação atuarial. 

A Portaria nº 1.467/2022 determina que a taxa real mínima de crescimento da remuneração 

durante a carreira é de 1,00% a cada ano da projeção atuarial. 

No entanto, a Prefeitura de Salto do Jacuí (RS) garante aos servidores efetivos ativos do 

quadro geral e magistério vantagens decorrentes da evolução no cargo e/ou na carreira, conforme 

definido na Lei Municipal nº 270/1990 e nas Leis nº 265/1990 (Quadro Geral) e nº 267/1990 

(Magistério), abaixo explicitadas: 


